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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 216/2023/GR/UNIR, DE 24 DE MARÇO DE 2023.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.003835/2023-02;

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a pedido, o servidor JÁSMILON ALBINO LEITE, SIAPE nº 2247458, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, lotado na Diretoria de Educação a Distância (DIRED), da função de
Diretor de Educação a Distância Substituto (DIRED), a partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da
União.

 Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
27/03/2023, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1294119 e o código CRC E2AFF467.

Referência: Processo nº 23118.003835/2023-02 Site: www.unir.br SEI nº 1294119
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 218/2023/GR/UNIR, DE 24 DE MARÇO DE 2023.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o Processo nº 23118.013324/2022-18 e considerando o que consta no processo nº
23118.003635/2023-41;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar o servidor  JOSMAR ALMEIDA FLORES,  SIAPE nº 2032753,  ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior,  lotado no Departamento Acadêmico de Ciências Contábeis, campus Porto
Velho (DACCONT–PVH),  para exercer  a Função de Vice-Chefe pró-tempore do Departamento Acadêmico de
Ciências Contábeis (DACCONT–PVH), até 15/09/2023, a contar da data de publicação desta Portaria no Diário
Oficial da União.

 Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
27/03/2023, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1294209 e o código CRC 8BB610AA.

 

Referência: Processo nº 23118.003635/2023-41 Site: www.unir.br SEI nº 1294209
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 219/2023/GR/UNIR, DE 24 DE MARÇO DE 2023.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.003496/2023-56;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Dispensar, a pedido, o servidor docente ALLYSSON VIANA MARTINS, SIAPE nº
1118671, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento Acadêmico de
Comunicação, campus Porto Velho (DACOM-PVH), da função de Chefe  do Departamento Acadêmico de
Comunicação (DACOM-PVH),  Função Comissionada de Coordenação de Cursos (FCC), a partir do dia 15 de maio
de 2023.

Art. 2º   Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União..

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
27/03/2023, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1294308 e o código CRC C1AB3214.

 

Referência: Processo nº 23118.003496/2023-56 Site: www.unir.br SEI nº 1294308
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 220/2023/GR/UNIR, DE 24 DE MARÇO DE 2023.

  

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial, de 18/11/2020, publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de
2020, seção 2, p.1; considerando o processo nº 23118.016391/2022-86,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento no país, com ônus limitado, ao servidor BERNARDO SCHMIDT
TEIXEIRA PENNA, matrícula SIAPE nº 3062438, Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento
Acadêmico de Direito, campus Cacoal (DAD-CAC), para afastar-se integralmente de sua jornada de trabalho, com
ônus limitado, no período de 25/03/2023 a 24/03/2024, para cursar Pós-Doutorado em Direito, área de Direitos
Humanos, na Universidade do Vale do Rio dos Sinos (UNISINOS), na cidade de São Leopoldo/RS, com
fundamento legal no artigo 96-A da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 11.907/2009; no artigo 30, inciso I, da
Lei nº 12.772/2012, com redação dada pela Lei nº 12.863/2013; pelo Decreto nº 9.991/2019 e pela Resolução
nº 028/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 2º O interessado poderá solicitar suspensão do afastamento para tratamento da própria
saúde ou de pessoa da família, com base no § 2º do artigo 20 da Resolução nº 28/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 3º O interessado poderá solicitar interrupção do afastamento antes do prazo, conforme
preconiza o artigo 20 do Decreto nº 9.991/2019.

Art. 4º O interessado deverá apresentar à sua chefia imediata os documentos estabelecidos no
artigo 28 da Resolução nº 28/CONSEA/UNIR/2019, dentro dos prazos estabelecidos na referida Resolução.

Art. 5º O interessado deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I, II e
III do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º/2/2021.

Art. 6º O interessado fica ciente de que o prazo para apresentação na unidade de lotação é de 05
(cinco) dias úteis a contar do término do afastamento, nos termos do artigo 50 da Resolução nº
28/CONSEA/2019, de 30/04/2019.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira

Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
27/03/2023, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1294738 e o código CRC 6FE75F23.

 

Referência: Processo nº 23118.016391/2022-86 Site: www.unir.br SEI nº 1294738
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 221/2023/GR/UNIR, DE 24 DE MARÇO DE 2023.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.003068/2023-23;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Convalidar os atos administrativos da servidora MARIA DO ROSÁRIO LIMA RAMOS DE
FRANÇA, SIAPE nº 366454, no exercício  da Função de  Coordenadora de Almoxarifado (CAL), no período de
 08/03/2023 a 22/03/2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
27/03/2023, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1294904 e o código CRC CFC5A240.

 

Referência: Processo nº 23118.003068/2023-23 Site: www.unir.br SEI nº 1294904
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 222/2023/GR/UNIR, DE 24 DE MARÇO DE 2023.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o que consta no Processo n 23118.003191/2023-44;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar a servidora docente CHARLENE BEZERRA DOS SANTOS, SIAPE nº
1716322, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,  lotada no Departamento Acadêmico de
Ciências da Linguagem (DACL-GM),  para a Função de Vice-Chefe  do Departamento Acadêmico de Ciências da
Linguagem (DACL-GM), campus Guajará-Mirim,  eleita para o mandato de 02 (dois) anos,  a partir da  publicação
desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
27/03/2023, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1295044 e o código CRC F87E2B20.

 

Referência: Processo nº 23118.003191/2023-44 Site: www.unir.br SEI nº 1295044
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 223/2023/GR/UNIR, DE 27 DE MARÇO DE 2023.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.004001/2023-14;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Convalidar os atos administrativos  do servidor  CLARIDES HENRICH DE BARBA,  SIAPE
nº 396644,  ocupante do cargo efetivo de  Professor do Magistério Superior,  no cargo de Vice-Diretor  do
Núcleo de Ciências Humanas (NCH),  no período de 22/03/2023 a 26/03/2023.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
27/03/2023, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1296198 e o código CRC 8BF28B25.

 

Referência: Processo nº 23118.004001/2023-14 Site: www.unir.br SEI nº 1296198
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 224/2023/GR/UNIR, DE 27 DE MARÇO DE 2023.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;  e
considerando o que consta no processo nº 999055621.000475/2019-31;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Retificar a portaria nº 548/2022/GR/UNIR, de 10 de agosto de 2022, publicada no Boletim
de Serviço nº 103, de 11/08/2022, nos seguintes termos:

 

Onde se lê:

"Art. 1º. HOMOLOGAR, a partir de 04/07/2022, a aprovação da Avaliação de Estágio Probatório
do servidor GUSTAVO CAVALCANTE TADEI, SIAPE nº 3125830, ocupante do cargo efetivo de  Assistente em
Administração, lotado na Coordenadoria de Desenvolvimento e Sistemas, campus de Porto Velho."

 

Leia-se:

"Art. 1º. HOMOLOGAR, a partir de 30/05/2022, a aprovação da Avaliação de Estágio Probatório
do servidor GUSTAVO CAVALCANTE TADEI, SIAPE nº 3125830, ocupante do cargo efetivo de  Assistente em
Administração, lotado na Coordenadoria de Desenvolvimento e Sistemas, campus de Porto Velho."

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
27/03/2023, às 18:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1296428 e o código CRC 53E5C599.

 

Referência: Processo nº 999055621.000475/2019-31 Site: www.unir.br SEI nº 1296428
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 7/2023/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e

Considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019;

Considerando o Projeto Estratégico constante no Processo 23118.003801/2023-18;

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para constituírem Comissão para a
organização e execução das atividades necessárias à elaboração de edital de concurso público, para admissão de
técnico-administrativos, para a Fundação Universidade Federal de Rondônia, bem como para o
acompanhamento da logística de realização do certame.

Art. 2º - A Comissão poderá requisitar assessoramento de outros servidores e Unidades que
entender necessário aos andamento dos trabalhos.

 

NOME MATRÍCULA SIAPE ATUAÇÃO

Edileuza Cristina da Roza 2007529 Presidente

Ana Luiza Pante 2161046 Membro

Gabriela Fonteles Maio 2115233 Membro

Joel da Silva Cerqueira 2689110 Membro

Patrícia Rabelo de Freitas 3158854 Membro

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 27/03/2023,
às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1296554 e o código CRC 4C27969E.

 

Referência: Processo nº 23118.004103/2023-21 Site: www.unir.br SEI nº 1296554
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 25/2023/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019 e a instrução constante no Processo nº 23118.003924/2023-41.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - REMOVER, de ofício, no interesse da Administração, com mudança de sede,
o servidor JULIANO JOSÉ DE ARAÚJO, matrícula SIAPE nº 1550894, ocupante do cargo efetivo de Professor do
Magistério Superior, classe "6", pertencente ao quadro de pessoal desta IFES, lotado na Diretoria do Campus de
Vilhena (DCV), para o Departamento Acadêmico de Comunicação do Campus de Porto Velho (DACOM-PVH), com
fundamento no inciso I do parágrafo único do Art. 36, da Lei nº 8.112/90, a partir de 1º de junho de 2023.

Art. 2º  - De acordo com o previsto no Art. 18 da Lei 8.112/90, o servidor, em razão de sua
remoção, terá no mínimo dez e, no máximo, trinta dias de prazo, contados a partir da remoção, para a retomada
do efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse prazo o tempo necessário para o deslocamento
para a nova sede.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 28/03/2023,
às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1295936 e o código CRC D28FCCBB.

 

Referência: Processo nº 23118.003924/2023-41 Site: www.unir.br SEI nº 1295936
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 58/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº. 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 23118.002592/2023-87 e o Formulário de Indicação de Gestor
de Contrato (1292911);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de gestão e
fiscalização do Contrato nº. 18/2023/UNIR, celebrado entre a UNIR e a empresa DISTRIBUIDORA DE GAS SANTA
ELVIRA LTDA, que tem por objeto aquisição de água mineral para o Câmpus de Cacoal:

 

Nome SIAPE Função

Rafaella Oliveira Machado 3120674 Gestora Titular

Simone Marques Caetano Sabai 2122138 Gestora Substituta

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitora de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 27/03/2023,
às 17:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1296203 e o código CRC D2750840.
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Referência: Processo nº 23118.002592/2023-87 Site: www.unir.br SEI nº 1296203
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 139/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.001618/2023-70; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1294472/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente  ROSELINE MEZACASA, matrícula SIAPE nº 2041221,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-1 para
ADJUNTO (C)-2 referente ao interstício de 11.04.2021 a 10.04.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 11.04.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 28/03/2023,
às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1294826 e o código CRC BAA9AFDF.

 

Referência: Processo nº 23118.001618/2023-70 Site: www.unir.br SEI nº 1294826
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 140/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.002573/2023-51; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1294903/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente WENDEL DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1231654,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSISTENTE (B)-1 para
ASSISTENTE (B)-2 referente ao interstício de 26.03.2021 a 25.03.2023, com efeito acadêmico e financeiro a
partir de 26.03.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 28/03/2023,
às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1295087 e o código CRC 5E58259D.

 

Referência: Processo nº 23118.002573/2023-51 Site: www.unir.br SEI nº 1295087
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 141/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.002382/2023-99; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1295099/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente ADRIANA PESOVENTO, matrícula SIAPE nº 1845103,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-3 para
ADJUNTO(C)-4 referente ao interstício de  06.05.2021 a 05.05.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 06.05.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 28/03/2023,
às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1295101 e o código CRC 1DA2E82C.

 

Referência: Processo nº 23118.002382/2023-99 Site: www.unir.br SEI nº 1295101
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 142/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.001716/2023-15; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1296158/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente SÉRGIO CANDIDO DE GOUVEIA NETO, matrícula SIAPE nº
1754342, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-4 para
ASSOCIADO (D)-1 referente ao interstício de 07.05.2021 a 06.05.2023, com efeito acadêmico e financeiro a
partir de 07.05.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 27/03/2023,
às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1296530 e o código CRC FA9BD904.

 

Referência: Processo nº 23118.001716/2023-15 Site: www.unir.br SEI nº 1296530
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 143/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando o disposto na Portaria nº 446/GR, de 30.05.2019, Art. 2º, inciso V; na Lei
nº 8.112/1990, art. 98, § 1º, com alterações dadas pela Lei nº 9.527/1997; no Decreto nº 1.590/1995, art. 6º,
alterado pelo Decreto nº 1.867/1996, em especial o § 2º; na Resolução nº 060/CONSAD/UNIR de 02.04.2008,
art. 39; na instrução com a base legal constante no Processo nº 23118.003830/2023-71,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder horário especial de estudante ao servidor Ronepablo da Silva Alves, Matrícula
SIAPE nº 3278264, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório/Área Química, lotado na Direção do Campus
Rolim de Moura, em virtude de estar cursando Pós-Graduação em Ciências Ambientais, junto à UNIR, relativo ao
semestre 2023.1, a partir de 13/04/2023.

Art. 2º - A cada período letivo, o servidor deverá solicitar renovação de horário especial de
estudante, mediante apresentação dos documentos que comprovem sua vinculação com o programa de
graduação, objetivando nova autorização.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 28/03/2023,
às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1297005 e o código CRC A056D4E2.

 

Referência: Processo nº 23118.003830/2023-71 Site: www.unir.br SEI nº 1297005
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS HUMANAS

PORTARIA Nº 12/2023/SEC-NCH/NCH/UNIR

O  Diretor Pró-tempore do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) da Universidade Federal de
Rondônia (UNIR), no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria Nº
213/2023/GR/UNIR, DE 23 DE MARÇO DE 2023, e

 

CONSIDERANDO a Ata da Reunião Ordinária do DALE do dia 08/03/2023 (1281229), constante dos
autos do processo n.º SEI 23118.000490/2023-27;

 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os seguintes docentes para viabilizar parcerias e estudos concernentes à criação
do Centro de Línguas no âmbito da Universidade Federal de Rondônia (UNIR):

Professor Dr. Rodrigo Nascimento de Queiroz, SIAPE n.º 1586100, presidente;

Professora Me. Luciana Pitwak Machado Silva Prates, SIAPE n.º 2504690, membro DALE/UNIR;

Professora Dra. Maria Alice Sabaini de Souza Milani, SIAPE n.º 1822039, membro DALE/UNIR;

Professora Dra. Nádia Nelziza Lovera de Florentino, SIAPE n.º 2259908, membro DALE/UNIR;

Professora Dra. Reny Gomes Maldonado, SIAPE n.º 3205908, membro DALE/UNIR;

Professora Ms. Tamara Afonso dos Santos, SIAPE n.º 1278158, membro DALE/UNIR;

Pedagoga Roselaine Luzitana Fracalossi Kokkonen, SIAPE nº 3325429 membro DALE/UNIR

Professora Diana Ketlem Paula do Nascimento, membro Externo/Instituto Federal de Rondônia;

Professora Luciana Dermani de Aguiar, membro Externo/Secretaria Estadual de Educação;

Professora Adileide Maria Martins Santos, membro Externo/Secretaria Estadual de Educação.

 

Art. 2º A Comissão terá 90 dias a partir da publicação desta portaria para apresentar as propostas
e os recursos necessários  para a criação do Centro de Línguas da Unir.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da UNIR.

Documento assinado eletronicamente por CLARIDES HENRICH DE BARBA, Vice-Diretor(a), em
28/03/2023, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 1296819 e o código CRC 6FB088A3.

 

Referência: Processo nº 23118.003630/2023-19 Site: www.unir.br SEI nº 1296819
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS HUMANAS

PORTARIA Nº 13/2023/SEC-NCH/NCH/UNIR

 

O  Diretor pró-tempore do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) da Universidade Federal de
Rondônia (UNIR), no uso das suas atribuições legais, e conforme a Portaria n.º 213/GR/UNIR, de 23 de março de
2023, e

CONSIDERANDO a Lei n.º 9.784 de 29 de janeiro de 1999;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 10.139 de 28 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO a Ata da Reunião Ordinária do CONDEP-DACS de  21/03/2023 (1296467);

CONSIDERANDO a solicitação da Chefia do DACS através do Despacho (1296663);

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.004285/2023-31,

Resolve:

Art. 1º Designar os membros relacionados na tabela abaixo para compor a Comissão Eleitoral para
Consulta à Comunidade Universitária para Eleição de Chefe e Vice-Chefe do Departamento Acadêmico de
Ciências Sociais, Campus de Porto Velho:

Maria Berenice Alho da Costa Tourinho, SIAPE n.º 0396833, presidente (docente);
Estevão Rafael Fernandes, SIAPE n.º 1627821, membro (docente);
Patrícia Mara Cabral de Vasconcellos, SIAPE nº 1671367, membro (docente)
Elias Mereiles de Oliveira, SIAPE nº 1322794, membro (TAE) e
Jéssica Maria Frocel Holanda Sales, MATRÍCULA n.º 20211005156, membro (discente).

 

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos seus trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da UNIR.

 

 

Clarides Henrich de Barba
Vice-diretor pro-tempore

Portaria Nº 213/2023/GR/UNIR, de 23 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por CLARIDES HENRICH DE BARBA, Vice-Diretor(a), em
28/03/2023, às 13:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1297365 e o código CRC C02C8E8F.

 

Referência: Processo nº 23118.004285/2023-31 Site: www.unir.br SEI nº 1297365

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 059, DE 28/03/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 26

http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///G/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202023/3%20-%20BS%20Mar%C3%A7o%202023/Portarias%2028%20-%2003%20-%202023/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

PORTARIA Nº 25/2023/PROPESQ/UNIR

O Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe conferem o Artigo 30 da Resolução n.º 029/CONSUN, de 12 de setembro de 2017 e a Portaria nº
592/2020/GR/UNIR, de 18 de dezembro de 2020, e tendo em vista o disposto no Art. 12 da Resolução nº 409/CONSEA,
de 29 de abril de 2022, de acordo com o processo 23118.004253/2023-35.

 

RESOLVE:

Art. 1º -  Designar os membros abaixo discriminados para compor a Comissão  de Elaboração de Edital do processo
seletivo do Programa de Pós-Graduação Mestrado em Letras – PPGML 2023:

Prof. Dr. Lucas Martins Gama Khalil (Presidente)

Profa. Dra. Lucimara Alves da Conceição Costa

Profa. Dra. Nádia Nelziza Lovera de Florentino

Prof. Dr. Jefferson Gustavo dos Santos Campos

Prof. Dr. Élcio Aloisio Fragoso

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Artur de Souza Moret
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa

Portaria nº 592/2020/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ARTUR DE SOUZA MORET, Pró-Reitor(a), em 27/03/2023, às
18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1296614 e o código CRC
529E12EB.

 

Referência: Processo nº 23118.003340/2020-22 Site: www.unir.br SEI nº 1296614
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

PORTARIA Nº 26/2023/PROPESQ/UNIR

O Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe conferem o Artigo 30 da Resolução n.º 029/CONSUN, de 12 de setembro de 2017 e a Portaria nº
592/2020/GR/UNIR, de 18 de dezembro de 2020, e tendo em vista o disposto no Art. 12 da Resolução nº 409/CONSEA,
de 29 de abril de 2022, de acordo com o processo 23118.004256/2023-79.

RESOLVE:

Art. 1º -  Designar os membros abaixo discriminados para compor a Comissão  de Credenciamento,
Recredenciamento e Descredenciamento Docente do Programa de Pós-graduação em História da Amazônia:

Professora Dra. Mara Genecy Centeno Nogueira, SIAPE nº 694209, presidenta
Professor Dr. Luis Fernando Novoa Garzon, SIAPE nº 1551220, membro
Professora Dra. Larissa Gotti Pissinatti, SIAPE nº 2182374, membro ad hoc

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Artur de Souza Moret
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa

Portaria nº 592/2020/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ARTUR DE SOUZA MORET, Pró-Reitor(a), em 27/03/2023, às
18:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1296632 e o código CRC
1DD0B38A.

 

Referência: Processo nº 23118.003340/2020-22 Site: www.unir.br SEI nº 1296632
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

PORTARIA Nº 27/2023/PROPESQ/UNIR

O Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe conferem o Artigo 30 da Resolução n.º 029/CONSUN, de 12 de setembro de 2017 e a Portaria nº
592/2020/GR/UNIR, de 18 de dezembro de 2020, e tendo em vista o disposto no Art. 12 da Resolução nº 409/CONSEA,
de 29 de abril de 2022, de acordo com o processo 23118.010589/2022-56.

RESOLVE:

Art. 1º -  Designar os membros abaixo discriminados para compor a Comissão  de Preenchimento da Plataforma
Sucupira do Programa de Pós-Graduação Mestrado em Letras:

Prof. Dr. Elcio Aloisio Fragoso (Presidente);

Profa. Dra. Lucimara Alves da Conceição Costa

Profa. Dra. Patrícia Goulart Tondineli

Profa. Dra. Natalia Cristine Prado

Profa. Dra. Geane Valesca da Cunha Klein

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Artur de Souza Moret
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa

Portaria nº 592/2020/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ARTUR DE SOUZA MORET, Pró-Reitor(a), em 28/03/2023, às
13:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1297427 e o código CRC
6593798D.

 

Referência: Processo nº 23118.003340/2020-22 Site: www.unir.br SEI nº 1297427
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

PORTARIA Nº 32/2023/NCET/UNIR

O Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra, da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 511/2020/GR/UNlR, de 06 de
novembro de 2020, e CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.004980/2022-11.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os Docentes abaixo relacionados, para compor a Comissão de seleção de bolsista
para o grupo pet-física.

Profª. Drª. Luciene Batista da Silveira - Presidente;

Profª. Drª.Anailde Ferreira da Silva - Membro;

Profª. Drª.  Maria Rosângela Soares - Membro.    

 

Art. 2º Com validade a partir da publicação do edital do Programa Tutorial em Física - PET Física,
Edital Nº 001/2023/PET/FÍSICA/UNIR

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Porto Velho, assinado e datado eletronicamente. 

 
Prof. Dr. Ariel Adorno de Sousa

Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra.
Portaria nº 511/2020/GR/UNlR

Documento assinado eletronicamente por ARIEL ADORNO DE SOUSA, Diretor(a), em 28/03/2023, às
11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1296958 e o código CRC 0A01B95F.

 

Referência: Processo nº 23118.004980/2022-11 Site: www.unir.br SEI nº 1296958
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 40/2023/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná (CJP) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso das suas
atribuições legais, e conforme a Portaria n.º 772/2021/GR/UNIR, considerando a legislação pertinente e
seguindo o que consta no Processo nº 23118.014047/2022-52,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Banca Examinadora de Qualificação do Programa de Mestrado Profissional em
Rede Nacional em Gestão e Regulação de Recursos Hídricos - PROFÁGUA, conforme segue: 

Mestranda: LALINE GARCIA GOMES

Data: 30/03/2023

Horário: 08h 

Local: por videoconferência

Título: “GERENCIAMENTO DOS RECURSOS HÍDRICOS NO ESTADO DE RONDÔNIA: UMA ANÁLISE
DA GESTÃO ORGANIZACIONAL”

 

Banca Examinadora: 

Titulares

Profa. Dra. Marta Silvana Volpato Sccoti (Orientadora e Presidente)

Profa. Dra. Núbia Deborah Araujo Caramello (Membro interno ao ProfÁgua)

Profa. Dra. Carolina de Albulquerque  (Membro externo ao ProfÁgua)

 

Suplente:

Profa. Dra. Nara Luísa Reis de Andrade (Membro interno ao ProfÁgua)

Prof. Dr. Jhony Vendruscolo (Membro externo ao ProfÁgua - UNIR)

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Prof. Dr. Lenilson Sergio Candido
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 772/2021/GR/UNIR
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Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Diretor(a), em 27/03/2023, às
19:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1296738 e o código CRC 15DE198E.

 

Referência: Processo nº 23118.014047/2022-52 Site: www.unir.br SEI nº 1296738

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 059, DE 28/03/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 32

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///G/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202023/3%20-%20BS%20Mar%C3%A7o%202023/Portarias%2028%20-%2003%20-%202023/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 41/2023/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná (CJP) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso das suas
atribuições legais, e conforme a Portaria n.º 772/2021/GR/UNIR, considerando a legislação pertinente e
seguindo o que consta no Processo nº 23118.002165/2023-07,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Banca Examinadora de Qualificação do Programa de Mestrado Profissional em
Rede Nacional em Gestão e Regulação de Recursos Hídricos - PROFÁGUA, conforme segue: 

Mestranda: THIAGO CASTRO DE OLIVEIRA

Data: 28/03/2023

Horário: 14h 

Local: por videoconferência

Título: “GESTÃO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS PARA DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: UMA
PROPOSTA PARA A MICROBACIA DA HIDROGRÁFICA DO RIO SAMAMBAIA”

 

Banca Examinadora: 

Titulares

Profa. Dra. Marta Silvana Volpato Sccoti (Orientador)

Prof. Dr. Igor David da Costa (Membro interno ao ProfÁgua)

Prof. Dr. Jhony Vendruscolo (Membro externo ao ProfÁgua - UNIR)

 

Suplente:

Prof. Dr. José das Dores de Sá Rocha (Membro interno ao ProfÁgua)

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Prof. Dr. Lenilson Sergio Candido
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 772/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Diretor(a), em 27/03/2023, às
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20:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1296743 e o código CRC CF821C35.

 

Referência: Processo nº 23118.002165/2023-07 Site: www.unir.br SEI nº 1296743
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